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EMENTA: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA. OPINA PELO PROSSEGUIMENTO.

Projeto nº:  1.887/2025
Autoria:  Prefeita Municipal
Ementa:  Dispõe sobre a regulamentação da Assistência Financeira Complementar prestada pela União Federal visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, que instituiu o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, e na Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022 e dá outras providências.

I – DO ÂMBITO DE ATRIBUIÇÃO DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Preliminarmente à análise da minuta, esta Procuradoria Legislativa esclarece que a presente manifestação dar-se-á sob o ponto de vista estritamente jurídico, desbordando do objetivo do presente Parecer a análise do mérito legislativo e/ou administrativo, notadamente quanto ao juízo dos parlamentares a respeito de seus respectivos votos e ao juízo do gestor a respeito da oportunidade e conveniência da prática de atos à luz do interesse público. 
A definição do escopo da análise pela Advocacia Legislativa é objeto de orientação no âmbito deste órgão, conforme Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 65 de 12 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 97 de 08 de janeiro de 2022, abaixo transcrito:
· Manifestar ou opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de textos legais e projetos de leis e demais atos normativos;
· Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais e manifestar-se sobre a constitucionalidade de todos os projetos de leis apresentados via parecer;

Por fim, esclarece-se que a presente manifestação se limitará aos aspectos jurídicos, vez que não se encontra no âmbito de atribuição desta Procuradoria Legislativa avaliar questões técnicas e operacionais, tendo a manifestação amparo na presunção de veracidade das informações e justificativas prestadas pelos agentes públicos envolvidos, no exercício das respectivas competências institucionais.

II – DO RELATÓRIO
Trata-se de análise e manifestação acerca do projeto de lei em epígrafe que, em síntese, visa disciplinar a aplicação dos recursos federais, a responsabilidade do Município em caso de ausência de repasses pela União e a forma de repasse a entidades privadas sem fins lucrativos que atendam, majoritariamente, pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS).
É o breve relato dos fatos.

III – DA ANÁLISE JURÍDICA 

III.I DOS ASPECTOS FORMAIS
Os aspectos formais da proposição do processo legislativo levam em conta as regras e procedimentos previstos na Constituição da República, que são de reprodução obrigatória pelos demais entes, e, quanto às especificidades locais, também as regras e procedimentos previstos na Lei Orgânica e no Regimento Interno para a elaboração da norma. 

a) Iniciativa de propositura 
Considera-se, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que “a verificação da inconstitucionalidade formal antecede logicamente e, se afirmada, a rigor prejudica a da inconstitucionalidade material” (ADI 1.434, voto do rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-11-1999, P, DJ de 25-2-2000).
Nesse sentido, é importante observar, primeiramente, se a pessoa ou órgão que propôs o projeto aqui analisado está autorizado a fazê-lo, ou se foi violada alguma das regras rígidas da reserva de iniciativa para a proposição. 
O projeto de lei analisado tem como objetivo regulamentar em âmbito local regras que já estão dispostas em legislação federal, especificamente, a possibilidade de o Município receber do Governo Federal assistência financeira complementar para enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, e repassar tais recursos às entidades a título de complementação de sua remuneração para alcance do piso nacional, instituído por lei federal.
No projeto em análise, por tratar de repasses do Fundo Municipal de Saúde e de ajustes no planejamento orçamentário municipal para viabilizar o custeio (mesmo que parcialmente) de obrigação de caráter federal, a matéria adentra o campo das questões financeiras e orçamentárias. Assim, a Constituição e a jurisprudência consolidada determinam que esse tipo de iniciativa é privativo do Executivo, não havendo que se falar em iniciativa concorrente com os parlamentares.
A iniciativa para legislar sobre matérias que envolvem a execução e a programação orçamentária – como é o caso da regulamentação dos repasses e das adequações orçamentárias previstas (PPA, LDO, LOA) –, em regra, é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme art. 165, da Constituição Federal e o entendimento do STF. No mesmo sentido, a Lei Orgânica Municipal dispõe em seu art. 80, II.
Portanto, a competência para a proposição desse projeto de lei é privativa do Chefe do Poder Executivo. 
Saliente-se, por fim, não haver óbice a que o projeto receba emenda parlamentar, desde que trate de matéria semelhante e não o desfigure, além de que não poder criar despesas nesse caso (art. 63, I, CRFB/1988). É também o entendimento do STF:
As normas constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas parlamentares, dos projetos de lei enviados pelo chefe do Poder Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder Legislativo brasileiro esbarra, porém, em duas limitações: a) a impossibilidade de o Parlamento veicular matérias diferentes das versadas no projeto de lei, de modo a desfigurá-lo; e b) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do presidente da República, ressalvado o disposto no § 3º e no § 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF).
[ADI 3.114, rel. min. Ayres Britto, j. 24-8-2005, P, DJ de 7-4-2006.]
= ADI 2.583, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-8-2011, P, DJE de 26-8-2011

O poder de emendar – que não constitui derivação do poder de iniciar o processo de formação das leis – qualifica-se como prerrogativa deferida aos parlamentares, que se sujeitam, no entanto, quanto ao seu exercício, às restrições impostas, em numerus clausus, pela CF. A CF de 1988, prestigiando o exercício da função parlamentar, afastou muitas das restrições que incidiam, especificamente, no regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do Legislativo. O legislador constituinte, ao assim proceder, certamente pretendeu repudiar a concepção regalista de Estado (RTJ 32/143 – RTJ 33/107 – RTJ 34/6 – RTJ 40/348), que suprimiria, caso ainda prevalecesse, o poder de emenda dos membros do Legislativo. Revela-se plenamente legítimo, desse modo, o exercício do poder de emenda pelos parlamentares, mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos à reserva de iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no entanto, sobre essa prerrogativa parlamentar – que é inerente à atividade legislativa –, as restrições decorrentes do próprio texto constitucional (CF, art. 63, I e II), bem assim aquela fundada na exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar sempre guardem relação de pertinência ("afinidade lógica") com o objeto da proposição legislativa.
[ADI 2.681 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 11-9-2002, P, DJE de 25-10-2013.]
(grifos não existentes no original).




Anote-se que não há controvérsias nesse ponto, havendo perfeito alinhamento entre os diplomas dos diferentes entes, assim como prescreve o Supremo Tribunal Federal (Tema 917 - Repercussão Geral).

b) Tipo de proposição e quórum de aprovação
[bookmark: _Hlk190952638]Conforme entendimento do STF (ADI 5003, ADI 2926, ADI 789), estão previstas na Carta Magna as matérias para as quais o legislador constituinte decidiu garantir a necessidade de se obter maior quórum de votação para a sua aprovação, apresentando-as como assuntos de lei complementar ou matérias sujeitas a quóruns qualificados. Desse modo, entendeu a Corte Suprema que não devem os entes estaduais e municipais ampliar tal rol, sob pena de restringir o princípio da suficiência da maioria.
Dito isso, não se verifica na Constituição da República prescrição especial de espécie normativa para o tema tratado no projeto, nem tampouco necessidade de quórum diferenciado. 
Nesse tópico, também não há controvérsias, por se verificar perfeito alinhamento entre os diplomas dos diferentes entes, como a Constituição do Estado de Minas Gerais, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa, assim como prescreve o Supremo Tribunal Federal (ADI 5003, ADI 2926, ADI 789).

III.II DOS ASPECTOS PROCEDIMENTAIS
A análise dos aspectos procedimentais é essencial para verificar se o projeto segue corretamente o Regimento Interno da Câmara Municipal, bem como normas superiores. Desse modo, tem o sentido de orientar esta Casa Legislativa, assegurar a regularidade da proposta e garantir a segurança jurídica.

a) Regime de tramitação 
Sobre o procedimento e regime de tramitação, tendo tido iniciativa do Chefe do Executivo, sem aplicação de regime de urgência ou outro regime especial, o Projeto seguirá o rito ordinário, conforme o disposto na Seção VI, do Título IV da Lei Orgânica Municipal e nos Títulos V e VI do Regimento Interno da Câmara Municipal, em aplicação por simetria do disposto na Seção VIII, Capítulo I do Título IV da Constituição da República.
Assim, para a aprovação do Projeto em análise serão necessários os votos da maioria simples dos presentes (art. 153, RI; art. 66, LOM) em dois turnos de votação (art. 137, RI). É importante ressaltar que o Presidente da Mesa Diretora participa da votação apenas no caso de empate. 
Ainda, deve o projeto receber parecer das comissões permanentes antes de seguir para deliberação e votação (arts. 58, 62, 77 e 87 a 89, RI; art. 74, LOM).

b) Similaridade
Dispõe o §3º do art. 118 do Regimento Interno que vereador não poderá apresentar proposição que guarde identidade ou semelhança com outra em tramitação. Não tendo sido encontradas proposições nesse sentido, não se aplica o referido óbice ao caso.
c) Prejudicialidade e aceitação
Conforme o art. 45, IX, do Regimento Interno, o Presidente da Casa pode impugnar proposições que lhe pareçam contrárias à Constituição da República, à Constituição Estadual, à Lei Orgânica e ao Regimento Interno. Nesse caso, será declarada a prejudicialidade do projeto, sendo assegurado ao autor a apresentação de recurso para o plenário.
Por sua vez, o art. 133 do RI estabelece as hipóteses em que o Presidente não aceitará proposição, por apresentar vícios. 
Conforme análise acima, salvo melhor juízo, a proposição em estudo não apresenta qualquer contrariedade aos citados diplomas, não se aplicando a possibilidade de declaração de prejudicialidade pelo Presidente da Casa, nem apresenta vícios passíveis de impedir a sua aceitação.

d) Técnica legislativa
Sobre a técnica legislativa, observa-se que a proposição se encontra em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 110/2024 e o art. 116 do Regimento Interno desta Casa, tendo sido redigida em termos claros, objetivos e concisos, observando a ortografia oficial, com subscrição de seus autores e apresentação de justificativa.
Contudo, verifica-se que o Município já possui outras duas legislações sobre o tema, quais sejam:
· Lei Complementar nº 101/2023, que dispõe sobre a complementação do piso salarial nacional do enfermeiro e técnico de enfermagem a que se refere a Lei Federal 14.434, de 04 de agosto de 2022, emenda constitucional 127, de 22 de dezembro de 2022 e estabelece outras providências; e 
· Lei Ordinária nº 1.715/2024, que fixa critérios para cálculo dos adicionais referentes aos cargos de enfermeiro e técnico de enfermagem da Administração Municipal de Carmo da Mata (MG) e dá outras providências. 

Desse modo, apenas sugere-se a consolidação das normas em um único texto, a fim de garantir segurança jurídica sobre as disposições relativas ao mesmo tema, tornando as regras mais claras tanto para os cidadãos quanto para a Administração Pública. 

III. III DOS ASPECTOS MATERIAIS
Os aspectos materiais da proposição do processo legislativo referem-se ao seu conteúdo, analisando se existe autorização na Constituição da República para o Município tratar sobre a matéria e se inexiste eventual violação a princípios, direitos e garantias assegurados no ordenamento jurídico brasileiro.
Nos termos da Constituição Federal de 1988, o art. 30, inciso I, estabelece que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Ademais, o inciso II permite suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
A Emenda Constitucional nº 127/2022, incluiu os §§14 e 15 ao art. 198 da Constituição Federal e estabeleceu que a União prestará assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades filantrópicas para viabilizar o pagamento do piso salarial dos profissionais da enfermagem.
Já a Lei Federal nº 14.434/2022 instituiu o piso salarial nacional para os enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras. Por sua vez, a Portaria GM/MS nº 1.135/2023 do Ministério da Saúde estabeleceu critérios e procedimentos para o repasse da referida assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras. 
Assim, uma vez que o Projeto de Lei nº 1887/2025 dispõe sobre a regulamentação da aplicação de recursos federais no âmbito municipal e da organização administrativa relativa ao cumprimento do piso salarial dos profissionais de enfermagem, trata de matéria de interesse local e de suplementação legislativa, enquadrando-se nas competências atribuídas ao Município pela Constituição Federal.
O projeto em análise visa garantir que os profissionais do Município recebam a complementação necessária, desde que a União efetue os repasses previstos, respeitando a autonomia municipal e evitando onerar o erário local em caso de ausência de transferências federais.
Observe-se que o art. 3º do projeto autoriza o Município a efetuar repasses financeiros a entidades privadas sem fins lucrativos que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS. Tal previsão está em consonância com o art. 199, §1º, da Constituição Federal, que permite a participação complementar da iniciativa privada no SUS, e com o art. 198, § 14, também da Carta Magna, que prevê expressamente o repasse a tais entidades.

IV – DA RESPONSABILIDADE COM O ORÇAMENTO PÚBLICO

A respeitos dos aspectos orçamentários, anote-se que o projeto não cria dotações novas, nem inova de nenhuma maneira no orçamento municipal. 
Além disso, o projeto prevê que as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias específicas do Fundo Municipal de Saúde, com previsão de adequações necessárias ao PPA, LDO e LOA vigentes, em conformidade com os arts. 165 e 167 da Constituição Federal.
Ocorre que a proposição, como dito acima, apenas regulamenta em âmbito local, para fins de segurança jurídica, disposição já existente no ordenamento jurídico nacional (art. 2º, da Portaria GM/MS nº 1.135/2023 do Ministério da Saúde), no sentido de que o repasse efetivado pela União a título de assistência financeira complementar ocorrerá do Fundo Nacional de Saúde – FNS ao Fundo Municipal de Saúde.
Para maiores esclarecimentos, sugere-se obter parecer contábil do setor competente desta Casa Legislativa.


V – CONCLUSÃO
Finalmente, salienta-se que a emissão de parecer por esta Advocacia Legislativa não substitui o parecer das Comissões desta Casa, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 
Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.
	
Diante de todo o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, a Procuradoria Legislativa OPINA, salvo melhor juízo, pela viabilidade técnica da referida proposição, devendo ser observados os demais aspectos procedimentais levantados e orientações, especialmente a necessidade de consolidação da norma, para fins de segurança jurídica.

 Carmo da Mata/MG, 21 de fevereiro de 2025.


_____________________________
Ana Luíza Agra Zaponi
Advogada do Legislativo 
OAB/MG 222.104
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